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PROJETO DE DECRETO LECISLATIVO
DATA DE PROTOCOLO: 31/10/2024

Cód. 06.00.02.02 . VC . P

Norma:

DECRETO LEGISLATIVO
No 500/2024

Ementa (assunto):

Altera o Decreto Legislativo n° 318, de 19 de outubro de 2011, que dispõe sobre a instituição
da  "Láurea  de  Mérito  Profissional"  aos  Guardas  Civis  e  aos  Agentes  da  Defesa  Civil  do
Município de Jacareí.

Autoria:

Vereador Edgard Sasaki.

Distribuído em:

01 /1 1 /2024

Para as Comlssões:
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Anotações:

31/10/2024 -Projeto protocolado.

01/11/2024 -Projeto distribuído e encaminhado ao Jurídico (Prazo:  12/11/2024).
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Altera   o   Decreto   Legislativo   n°   318,   de   19   de
outubro  de  2011,  que  dispõe sobre a instituição da
"Láurea de Mérito  Profissional"  aos  Guardas  Civis e

aos Agentes da Dtiesa Civil do Município de Jacareí.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ APROVA E 0 SEU
PRESIDENTE,   VEREADOR   ABNER   RODRIGUES   DE
MORAES  ROSA,  PROMULGA  0  SEGUINTE  DECRETO
LEGISLATIVO:

Art.1° A ementa do Decreto Legislativo n° 318,  de  19 de outubro

de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Dispõe  sobre  a   instituição  da  "Laúrea  de  Mérito   Profissional"  aos

Agentes da Defesa Civil do Município de Jacarei".

Art.  2° 0  caput do ariigo  1° do  Decreto  Legislativo  n° 318,  de  19

de outubro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art.  1° Fica instituída na Câmara Municipal de Jacareí a "LÁUREA DE

MÉRIT0  PROFISSIONAL"  a  ser  conferida  aos Agentes  da  Defesa  Civil  do  Município

que,   no  exercício   de   suas  funções,   tenham   se  destacado  e   oferecido   relevante
contribuição para a comunidade".

Art. 3° 0 §  1° do artigo 3° do Decreto Legislativo n° 318, de  19 de

outubro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
"§ 1° Serão homenageados, a cada ano,  um Agente da Defesa Civil do

Município".

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

de 2024.

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREl  /  SP  -CEP:  12327-901   -TEL.:  (12)  3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
GABINETE - VEREADOR EDGARD SASAKI

PALÁCIO DA LIBERDADE

JUSTIFICATIVA
__==i`--_--.= .,--.--     +=:=::_   _

CâÍÍ+i,a!-áj!R\/i!.jÍ-iit:ií.jf~,!

€je`,l`,ll:`,L,,.,:„

"!1,o=`

_f_i'_?>     @

0   presente   projeto  tem   o  objetivo  de  complementar  o   Projeto  de

Decreto   Legislativo  -   PDL   n°  24/2024,   que   inclui   a   Guarda   Civil   Municipal   como

integrante   da   homenagem   no   "Diploma   Policial   Destaque".    Desta   forma,   faz-se

necessário  a  exclusão  da  homenagem  prevista  para  os  guardas  municipais  junto  à
"Láurea de Mérito Profissional" direcionada aos integrantes da Defesa Civil de Jacareí.

Como já citado  na justificativa do projeto anteriormente mencionado,  a

Guarda Civil  Municipal de Jacareí já atua na proteção da população,  como também  na

fiscalização  de  posturas  municipais,   como  é  o  caso  do  combate  à  pirataria  e  ao

comércio irregular ambulante.

A  segurança  pública  é   um  dos  pilares  de   uma  sociedade  justa  e

desenvolvida,  os  profissionais  dessa  área  desempenham  um  papel  fundamental  na

proteção   da   vida,   do   patrimônio   e   dos   direitos   dos   cidadãos.   Diariamente,   eles

enfrentam desafios e riscos para garantir a tranquilidade de todos.

Através   dessa   homenagem,   buscamos   reconhecer   e   valorizar   o

trabalho  desses  homens  e  mulheres  que,  com  dedicação  e  abnegação,  contribuem

para a construção de uma cidade mais segura.
Ao  homenagear  os  guardas  civis  municipais  e  policiais,  em  conjunto,

estamos   buscando   o   forialecjmento   dessas   instituições   e   o   reconhecimento   dos

servidores públicos.

Assim exposto,  esperamos contar com a aprovação dos nobres pares,

aos quais antecipamos os nossos agradecimentos.

Vereador -PSDB

de 2024.
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DECRETO  LEGISLATIVO  NO 318,  DE  19  DE  OUTUBRO  DE  2011
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CIVIS      E      AOS     AGENTES      DA
DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE
JACAREÍ.

A   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   JACAREÍ   aprova   e   o   seu   presidente,
Vereador ltamar Alves  De Olivera,  promulga  o seguinte  Decreto  Legislativo:

Art.   io   Fica   instituída   na   Câmara   MunicipalIEE
MÉRITO  PROFISSIONAL"  a  ser  conferída  aos  Guardas  C.ivi
Civil  do  Município  que,  no  exercício  de  suas  funções,  tenham
relevante  contribuição  na  defesa  dos direitos da  comunidade.

Jacarei'  a   ``LÁUREA   DE
aos  Agentes  da  Defesa

se  destacado  e  oferecido
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definidos  pelo  rrcsidênclo  do  Legislotivo.

Art.  2o A entrega da "Láurea de Mérito  Profissional" deverá  ser realizada
anualmente  na  Câmara  Municipal  de Jacareí,  na  mesma  sessão solene  prevista  para  a
outorga  do ``Diploma  de Polic.ial  Destaque do Ano" a que se refere o  Decreto  Legislativo
no  302/20JO,   de  22   de  abr/./  de  20JO.   (EÊdjÊição   dada   pelo   Decreto   Legislativo   n°
335/2013).

Art.  30  A  indicação  dos  homenageados  poderá  ser feita  pelo  Secretário
Municipal  de  Segurança  e  Defesa  do  Cidadão,  acompanhada  do  relatório  de  ação  da
Corporação,  que deu  origem  à  homenagem.

§  10 Serão homenageados, a cada ano, um Guarda civiíum Agente da
Defesa C/.v// do Mun/c/p/o,  (BÊdação dada  pelo  Decreto Legislativo  n°  344/2013).

§   20   Para   os  fins   previstos   neste  artigo,   a   Presidência   do   Legislativo
encaminhará,  com   pelo  menos  30  (trinta)  dias  de  antecedência,  ofi'cio  ao  Secretário
Municipal  de  Segurança   e   Defesa   do  Cidadão  comunicando  a   data   de  realização  da
solenidade.

Art.   40    Este    Decreto    Legislativo   entra    em   vigor   na    data    de   sua
publicação.

Câmara  Municipal  de Jacarei',19  de outubro de  2011.

ITAMAR ALVES  DE OLIVEIFLA
PRESIDENTE

AUTORA:  VEREADORA  ROSE  GASPAR.

Este  texto  não  substitui  o  original  publicado  e  arquivado  na  Câmara  Municipal  de
Jõcareí.
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Referente: PDL n° 025/2024

Autoria: Vereador Edgard Sasaki

Assunto: Altera  Decreto  Legislativo  n° 318/2011,  acerca  da  Láurea  aos Agentes da

Defesa Civil

PARECER N° 358.1/2024/SAJ/JACC

Ementa:  Projeto de  Decreto  Legislativo. Al-

tera   o   Decreto   Legislativo   n°   318/2011,

acerca  da  Láurea  concedida  aos Agentes

da Defesa Civil.  Possibilidade.

1.         RELATORIO

1.       Trata-se  de  Projeto  de  Decreto  Legislativo  de  autoria  do

Vereador Edgard Sasak/.,  pelo qual  pretende  alterar o  Decreto  n°  318 de 2011,

que instituiu e regulamentou a honraria em comento.

2.       O autor argumenta,  na justificativa que acompanha o texto,

que a homenagem a Guarda Civil Municipal já vem contemplada pelo Projeto de

Decreto Legislativo n° 24/2024, o qual trata do Policial Destaque do Ano.

11.        FUNDAMENTAÇÃO
!

1.       O tema em apreço encontra não encontra restrições na re-

partição de competências entre os entes federados, cabendo ao Município legis-

Iar sobre tal tema.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.Ieg.br
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2.       Na  mesma  linha,  também  não  se  vislumbram  impedimen-

tos a luz do que prevê o art. 40 da Lei Orgânica do Município, a qual estabelece

as matérias de competência exclusiva do  Prefeito,  de  modo que os Vereadores

podem apresentar projetos tal como o que ora se analisa.

3.       Porsua  vez,  a  Lei  Orgânica  do  Município,  em  seu  art.  28,

inciso Xvl,  dispõe que é de competência  privativa da  Câmara  Municipal  a  con-

cessão  de título de  cidadão  honorário  ou  a  outorga  de  homenagem  a  pessoas

que  reconhecidamente  tenham  prestado  relevantes  serviços  ao  Município  ou

nele se destacado pela atuação exemplar na vida pública e particular.

4.       Igualmente,  o  Regimento  lnterno  (Resolução  n°  745/2022)

desta Casa,  em seu art.  96,  prevê o Decreto Legislativo como instrumento ade-

quado a tal finalidade.

5.       Como se verifica,  o projeto atende ao disposto  às disposi-

ções legais, pelo que não entrevemos Óbice jurídico à sua regular tramitação.

111.       CONCLUSÃO

1.       Face  ao  exposto,  sem  qualquer  avaliação  sobre  o  mérito

da proposta, concluímos que a presente propositura não apresenta impedimento

para tramitação.

2,      Avançando  a  propositura,  deverá  ser submetida  a  Comis-

são de Constituição e Justiça. ```''

3.       Para aprovação da homenagem pretendida, é necessário ot

voto favorável da  maioria  simples dos  membros da  Câmara,  em turno  único de

discussão e votação.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

4.       Nestetipode

Presidente do Legislativo, salvo e

5.       Esteéopa

Jorge Alfre

Consultor J

§.F-dffóíri-á

Câiiiara
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robosição,  não  deve  ser colhjdo  o  voto  do
constatado no ato da votação.

pinativo e não vinculante.

Jacareí, 04 de novembro de 2024.

Cespedes Campos

Legislativo
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód   01.00.10  05  .1C

PARECER DA COMISSÃ01iccJ
CONSTITUICÃO E JUSTICA

PDL N° 025/2024 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Altera o Decreto Legislativo n° 318,  de  19 de outubro de 2011,  que dispõe sobre a
instituição da "Láurea  de  Mérjto  Profissional"  aos  Guardas Civis e aos Agentes da
Defesa Civil do Município de Jacareí.

AUTORIA: Vereador Edgard Sasaki

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTlçA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DO ESPORTE Eseguir ao pienário
(Presidente) EArquivar

MARIA AMÉLIA .E¥Seguiraop,enário r-_~=-=-`(

(Relatora) EAnquivar                                `,•        ---`          `l`,j!        --`.

SÔNIA PATAS DA AMIZADE Éeguiraoplenário
»/

(Membro) EArquivar

J u stificaüiv a..                                                                                                                 1

Câmara Municipal de Jacareí, `m   de novembro de 2024.

Ç_ONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(#) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901 TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREL-`SP  q
PALÁclo DA LIBERDADE

Cód.  03.00.02.02  .1C  .  P BOLETIM DE VOTAÇÃO NOMINAL
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Discussão única do PDL n° 025/2024 -Proieto de Decreto Leaislativo
Autoria: Vereador Edgard Sasaki
Assunto: Altera o Decreto Legislativo n° 318, de 19 de outubro de 2011, que dispõe sobre

a instituição da "Láurea de Mérito Profissional" aos Guardas Civis e aos Agentes da Defesa
Civil do Município de Jacareí.

VEREADORES                                                                 Favorável     Contrário     Abstenção     Ausência

1.      JULIANADAFÊNIX `.,Á7

2.      LUÍS  FLÁVIO-FLAVINHO \
3.      MARIAAMÉLIA \':
4.     PAULINHO DOESPORTE `?`/,`,

5.     PAULINHO DOS CONDUTORES
`T,/`,

6.     DR.  RODRIGO SALOMON
_¥:

7.     ROGÉRIOTIMÓTEO \.àf\

8.      RONINHA ^\,'j`   `Ú

9.     SÔNIA PATAS DAAMIZADE ;*`
10.  VALMIR DO PARQUE MEIA LUA %,`

11.   EDGARD SASAKI `/7``\.

12.   HERNANI  BARRETO \/\
\

Para aDrovacão: maioria simples.  Presidente vota apenas em caso de empate.

._,Dúzff+-|       _Çfizwi*L&i

Data da votação                      Totalização dos votos                                             Resultado

21/11/2024

Favoráveis Contrários

OM
(,        `-;_,i (1-_

Abstenções Ausências
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ABNER RODRIGÜES DE MOFUES ROSA

Presidente
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